
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 8291/2020 - SES/GAB Brasília-DF, 16 de novembro de 2020.

 

 

Senhora Conselheira-Presidente,

 

Cumprimentando-a cordialmente, reportamo-nos aos O�cios nº 9291/2020-GP
(48689465) e nº 10179/2020-GP (50567900), o qual encaminha a DECISÃO Nº 4766/2020 (50567900),
referente ao Processo TCDF nº 00600-00000674/2020-98-e, que trata de representação, com pedido
cautelar, manejada pela empresa RVA Comércio e Serviços de Construções – EIRELI, em face do
procedimento de Dispensa de Licitação nº 453/2020, des;nado à implantação de hospital de
campanha no Estádio Nacional Mané Garrincha, para a criação de 200 (duzentos) leitos de internação
des;nados ao tratamento de pacientes com COVID-19., bem como a representação apresentada pelo
Deputado Distrital Leandro Grass, em face do mesmo tema.

Em complementação ao OBcio Nº 8220/2020 - SES/GAB (50667968, anexa ao Processo
SEI SES 00060-00491103/2020-13), encaminhamos manifestação da Subsecretaria de Administração
Geral (50074887, inteiro teor anexo) e da Diretoria de Aquisições Especiais (49848753, inteiro teor
anexo), em que destacamos:

Considerando o Despacho SUAG/SES (49696909) no qual informa
considerando que a Diretoria de Aquisições Especiais (SUAG/DAESP) é
a Unidade responsável pela condução/instrução dos processos de
contratação emergencial e solicita manifestação, em estrita observâncias
às respectivas competências regimentais,  quanto aos itens IV.a.ii e IV.c. :

IV – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal que:
a) apresente circunstanciadas jus;fica;vas em relação às
irregularidades a seguir, sob pena de aplicação de
penalidade aos responsáveis:
i) exigência de exper;se anterior de serviços
de manutenção predial ou construção de edificações
hospitalares, em desacordo com o art. 3º, caput, e § 1º,
inciso I, da Lei n.º 8.666/1993; SINFRA/SES
ii) cerceamento do contraditório, indicando inobservância
do devido processo legal, em desacordo com o art. 3º,
caput, da Lei n.º 8.666/1993; SUAG/SES
iii) falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE
RETIRADA DE FORRO MINERAL, da planilha orçamentária,
cujo quan;ta;vo demonstra ser superior à área total
u;lizada para a montagem do hospital de campanha
instalado no Estádio Nacional de Brasília; SUAG/SES
iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 –
SERVIÇO DE RETIRADA DE FORRO MINERAL e 04.01 –
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO TIPO FIBRA
MINERAL, da planilha orçamentária; SUAG/SES
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b) encaminhe cópia dos projetos execu;vos e as built,
produtos previstos no Contrato nº 67/2020; SUAG/SES
c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de
licitação voltados a contratações para enfrentamento da
COVID-19, dê publicidade ao resultado do julgamento das
propostas e inclua a possibilidade recursal por parte das
possíveis empresas interessadas, nos termos do art. 4º-G da
Lei 13.979/2020; SUAG/SES. (gn)

 

Dá análise do item "ii) cerceamento do contraditório, indicando
inobservância do devido processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput,
da Lei n.º 8.666/1993", verificamos que  o item "ii" se refere aos termos do
item 26 e 27 da Informação nº 43/2020 – DIASP1/SEASP bem como do item
26  da Decisão TCDF nº. 1919/2020, no qual segue os termos abaixo:

Os termos acima se referem item 26 e 27 da Informação nº 43/2020 –
DIASP1/SEASP, conforme abaixo:

26. Inobstante a informação da SES/DF de que não recebeu
qualquer recurso por parte da empresa Representante
contra a sua inabilitação técnica, verificou-se que consta
nos autos do Processo SEI da contratação em exame cópia
de Requerimento Administra;vo de preposto da
Representante25, datado de 14.04.2020, com pedido de
informações, abertura de prazo para apresentação de
recurso e suspensão do certame, seguido de comunicações
eletrônicas26, sendo que não foi iden;ficada nos autos
qualquer manifestação da SES/DF a respeito.

27. Assim, entende-se pela necessidade de que a SES/DF
apresente esclarecimentos quanto à ausência de
encaminhamentos às comunicações realizadas pela
Representante.

Item 26  da Decisão TCDF nº. 1919/2020;

26. Embora o atual período de calamidade pública exija a
atuação célere e eficaz da Administração no combate ao
novo coronavírus, o fato não deve servir de pretexto para
possíveis atropelos da Lei e descumprimento de princípios
basilares inerentes às contratações públicas, dentre eles o
da devida publicidade, até porque o Recurso Administrativo
con;nua previsto na Lei nº 13.979/2020, art. 4-G, §2º, abaixo
transcrito, embora apenas com efeito devolutivo:

Lei nº 13.979/2020, art. 4-G

(...)

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente
terão efeito devolutivo.

(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020).

 

Diante do exposto, incialmente cabe informar que os gestores em
exercício da Diretoria de Aquisições Especiais - DAESP e da Gerência de
Aquisições Especiais - GEAQ, unidades responsáveis pela instrução
administra;va do processo em tela, somente entraram em exercício
nos cargos em 30 de setembro de 2020, conforme publicação do DODF nº
186 de 30 de setembro de 2020, página 60  e 16 de outubro de 2020,
conforme publicação no DODF n° 197 de 16 de outubro de 2020, página 22,
respetivamente.
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Nesse sen;do, foi realizada nova busca nos servidores de e-mails
u;lizados pela DAESP e GEAQ, onde verificamos que realmente não
consta manifestação da Administração quanto aos ques;onamentos
apresentados pela empresa RVA Comércio e Serviços de Construções –
EIRELI, sobre a falta de publicidade dos atos no momento oportuno.

Deste modo, s.m.j, entendemos que por parte dos gestores atuais não há
o que se manifestar acerca do episódio, ao tempo que sugerimos que tais
esclarecimentos sejam prestados pelos gestores à época.

Quanto ao item "c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de
licitação voltados a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê
publicidade ao resultado do julgamento das propostas e inclua a
possibilidade recursal por parte das possíveis empresas interessadas, nos
termos do art. 4º-G da Lei 13.979/2020; (gn)", informamos que os gestores
atuais da DAESP e GEAQ estão atentos e seguindo estritamente ao
estabelecido na referida Lei, bem como recomendações dos Órgãos de
Controle e demais norma;vos voltados a contratações para
enfrentamento da COVID-19.

 

Também neste momento, encaminhamos manifestação prestada pela Diretoria de
Engenharia e Arquitetura (Despacho SES/SINFRA/DEA (50394248):

Tratam os autos do OBcio 9291/2020 (48689465), referente à Decisão
4360/2020 (Processo nº 00600-00000674/2020-98-e), a qual trata da
representação, com pedido de liminar, oferecida pela empresa RVA
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, em face da ausência de
prestação de informações e decisões obscuras prolatadas na Dispensa de
Licitação realizada pela SES/DF, obje;vando a contratação emergencial de
empresa especializada em construção civil para adequar o Estádio
Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a implementação do Hospital
de Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para
pacientes em tratamento de Coronavírus (COVID-19). 

Considerando o Despacho SES/SUAG 50074887, que sugere a manifestação
desta área técnica quanto aos  itens IV.a.iii, IV.a.iv e IV.b; 

Temos a esclarecer: 

 

IV.a.iii: falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA
DE FORRO MINERAL, da planilha orçamentária, cujo quan+ta+vo
demonstra ser superior à área total u+lizada para a montagem do
hospital de campanha instalado no Estádio Nacional de
Brasília; SUAG/SES

Considerando que a adequação da área e ser implantada no Hospital de
Campanha, previa a subs;tuição total do forro mineral para ajustes nas
instalações elétricas e de refrigeração, e ainda que na desmobilização
seria necessária a re;rada total das instalações e ajustes para a entrega
nas mesmas condições em que se encontravam na cessão, foi prevista
quantidade superior a metragem total do Hospital. 

 

iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA
DE FORRO MINERAL e 04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
TIPO FIBRA MINERAL, da planilha orçamentária;

Considerando a planilha orçamentária (37994759) e Anotação de
Responsabilidade Técnica (37994840), constante no processo de origem da
contratação, esclarecemos que conforme Carta 6 (50617359), foi solicitada
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ao autor da planilha orçamentária que se manifeste e apresente as
composições de preço unitário, mo;vo do ques;onamento con;do na
Decisão 4360/2020.  

Ainda, a informação de que não existem profissionais habilitados para a
análise técnica orçamentária nesta Diretoria de Engenharia é de
conhecimento dessa SINFRA; 

 

b) encaminhe cópia dos projetos execu+vos e as built, produtos previstos
no Contrato nº 67/2020; SUAG/SES

Não consta nas cláusulas do Contrato nº 067/2020 (38473971), a solicitação
de projetos execu;vos e as built da adequação realizada no Hospital de
Campanha implantado no Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha. 

 

Por derradeiro, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se
fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

OSNEI OKUMOTO
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

 

A Sua Excelência a Senhora
ANILCÉIA MACHADO
Conselheira-Presidente
Tribunal de Contas do Distrito Federal
NESTA

Documento assinado eletronicamente por OSNEI OKUMOTO - Matr.1699604-6, Secretário(a)
de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 16/11/2020, às 21:41, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 50844277 código CRC= F68A0E9C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural sem número - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70086900 -

DF
(61)3348-6104

Site: - www.saude.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

Despacho - SES/SUAG Brasília-DF, 03 de novembro de 2020.

À CONT/ASDOC,

Sra. Chefe da Assessoria de Acompanhamento de Diligências de Órgãos de Controle,

 

Tratam os autos do O0cio 9291/2020 ( 48689465), referente à Decisão 4360/2020
(Processo nº 00600-00000674/2020-98-e), a qual trata da representação, com pedido de liminar,
oferecida pela empresa RVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, em face da ausência
de prestação de informações e decisões obscuras prolatadas na Dispensa de Licitação realizada pela
SES/DF, objeGvando a contratação emergencial de empresa especializada em construção civil para
adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a implementação do Hospital de
Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
coronavírus (COVID-19), proferida nos seguintes termos:

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 

I – conhecer:
a) da documentação encaminhada pela empresa CONTARPP ENGENHARIA
LTDA.;
b) do Ofício nº. 3533/2020 – SES/GAB e anexos;
c) do Ofício nº. 543/2020 – GPCF;
II – considerar, no mérito, procedente a representação da empresa RVA
Comércio e Serviços de Construções – EIRELI;
III – considerar, em relação à Decisão nº 1919/2020:
a) cumpridos os itens III.a.2 e III.a.4, III.b e IV;
b) insuficientes os esclarecimentos prestados por meio dos itens III.a.1 e
III.a.3;
IV – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que:
a) apresente circunstanciadas jusGficaGvas em relação às irregularidades a
seguir, sob pena de aplicação de penalidade aos responsáveis:
i) exigência de experGse anterior de serviços de manutenção predial ou
construção de edificações hospitalares, em desacordo com o art. 3º, caput,
e § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993; SINFRA/SES
ii) cerceamento do contraditório, indicando inobservância do devido
processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput, da Lei n.º
8.666/1993; SUAG/SES
iii) falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE
FORRO MINERAL, da planilha orçamentária, cujo quanGtaGvo demonstra
ser superior à área total uGlizada para a montagem do hospital de
campanha instalado no Estádio Nacional de Brasília; SUAG/SES
iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA
DE FORRO MINERAL e 04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
TIPO FIBRA MINERAL, da planilha orçamentária; SUAG/SES
b) encaminhe cópia dos projetos execuGvos e as built, produtos previstos
no Contrato nº 67/2020; SUAG/SES
c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de licitação voltados
a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê publicidade ao
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resultado do julgamento das propostas e inclua a possibilidade recursal
por parte das possíveis empresas interessadas, nos termos do art. 4º-G da
Lei 13.979/2020; SUAG/SES
V – autorizar:
a) o envio de cópia desta decisão e do relatório/voto do Relator à SES/DF;
b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e
Segurança Pública, para a análise da resposta ao item IV desta decisão.
(gn)

Após análise preliminar da documentação acostada aos autos, bem como dos
apontamentos exarados pela Corte de Contas, verificou-se tratar de quesGonamentos de cunho
técnico que, s.m.j., perpassam às competências desta Subsecretaria, razão pela qual resta dificultado
qualquer manifestação desta Unidade acerca do tema.

Assim, retorna-se o presente para conhecimento e demais providências, sugerindo
remessa junto à Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde (SES/SINFRA) para manifestação quanto aos
itens IV.a.iii, IV.a.iv e IV.b, uma vez que, como já explanado exausGvamente por esta Subsecretaria, a
instrução processual preliminar à contratação da empresa - Projeto Básico, Planilha Orçamentária,
Planta Baixa etc. - fora, integralmente, de responsabilidade daquela Subsecretaria, sendo os autos do
processo encaminhados a esta Subsecretaria, tão somente, após a referida instrução, para os
procedimentos referentes ao certame licitatório (Autorização e Abertura da Dispensa de Licitação).

Não obstante, e considerando ser a Diretoria de Aquisições Especiais (SUAG/DAESP) a
Unidade responsável pela condução/instrução dos processos de contratação emergencial, os autos
foram encaminhados à Diretoria para conhecimento e manifestação quanto aos itens IV.a.ii e IV.c.

Em resposta, por meio do Despacho (49848753), a SUAG/DAESP esclarece:

Dá análise do item "ii) cerceamento do contraditório, indicando
inobservância do devido processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput,
da Lei n.º 8.666/1993", verificamos que  o item "ii" se refere aos termos do
item 26 e 27 da Informação nº 43/2020 – DIASP1/SEASP bem como do item
26  da Decisão TCDF nº. 1919/2020, no qual segue os termos abaixo:

Os termos acima se referem item 26 e 27 da Informação nº 43/2020 –
DIASP1/SEASP, conforme abaixo:
26. Inobstante a informação da SES/DF de que não recebeu qualquer
recurso por parte da empresa Representante contra a sua inabilitação
técnica, verificou-se que consta nos autos do Processo SEI da contratação
em exame cópia de Requerimento Administra8vo de preposto da
Representante25, datado de 14.04.2020, com pedido de informações,
abertura de prazo para apresentação de recurso e suspensão do certame,
seguido de comunicações eletrônicas26, sendo que não foi iden8ficada
nos autos qualquer manifestação da SES/DF a respeito.
27. Assim, entende-se pela necessidade de que a SES/DF apresente
esclarecimentos quanto à ausência de encaminhamentos às
comunicações realizadas pela Representante.
Item 26  da Decisão TCDF nº. 1919/2020;
26. Embora o atual período de calamidade pública exija a atuação célere e
eficaz da Administração no combate ao novo coronavírus, o fato não
deve servir de pretexto para possíveis atropelos da Lei e descumprimento
de princípios basilares inerentes às contratações públicas, dentre eles o da
devida publicidade, até porque o Recurso Administra8vo con8nua
previsto na Lei nº 13.979/2020, art. 4-G, §2º, abaixo transcrito, embora
apenas com efeito devolutivo:
Lei nº 13.979/2020, art. 4-G
(...)
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito
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devolutivo.
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020).

Diante do exposto, inicialmente cabe informar que os gestores em
exercício da Diretoria de Aquisições Especiais - DAESP e da Gerência de
Aquisições Especiais - GEAQ, unidades responsáveis pela instrução
administraGva do processo em tela, somente entraram em exercício
nos cargos em 30 de setembro de 2020, conforme publicação do DODF nº
186 de 30 de setembro de 2020, página 60  e 16 de outubro de 2020,
conforme publicação no DODF n° 197 de 16 de outubro de 2020, página 22,
respetivamente.

Nesse senGdo, foi realizada nova busca nos servidores de e-mails
uGlizados pela DAESP e GEAQ, onde verificamos que realmente não
consta manifestação da Administração quanto aos quesGonamentos
apresentados pela empresa RVA Comércio e Serviços de Construções –
EIRELI, sobre a falta de publicidade dos atos no momento oportuno.

Deste modo, s.m.j, entendemos que por parte dos gestores atuais não há
o que se manifestar acerca do episódio, ao tempo que sugerimos que tais
esclarecimentos sejam prestados pelos gestores à época.

Quanto ao item "c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de
licitação voltados a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê
publicidade ao resultado do julgamento das propostas e inclua a
possibilidade recursal por parte das possíveis empresas interessadas, nos
termos do art. 4º-G da Lei 13.979/2020; (gn)", informamos que os gestores
atuais da DAESP e GEAQ estão atentos e seguindo estritamente ao
estabelecido na referida Lei, bem como recomendações dos Órgãos de
Controle e demais normaGvos voltados a contratações para
enfrentamento da COVID-19.

Face o exposto, encaminha-se o presente para conhecimento e demais providências, em
complementação às informações repassadas por meio do Despacho (49696909), oportunidade em
que destaca-se a impossibilidade de manifestação pontual acerca das deliberações exaradas pela
gestão anterior.

Contudo, esclarece-se que a atual gestão tem diligenciado com as unidades
subordinadas para que haja a instrução dos processos de contratação em estrita observâncias aos
ditames legais e orientações do Órgãos de Controle e Fiscalização.

 

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO ​
Subsecretaria de Administração Geral

Subsecretário

Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO - Matr.1691713-8,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 04/11/2020, às 17:25, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 50074887 código CRC= 3CF1F08B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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(61)3348-6123

00600-00000845/2020-89 Doc. SEI/GDF 50074887
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Aquisições Especiais

Despacho - SES/SUAG/DAESP Brasília-DF, 28 de outubro de 2020.

À SUAG/SES

 

Tratam os autos do O.cio 9291/2020 ( 48689465), referente à Decisão 4360/2020
(Processo nº 00600-00000674/2020-98-e), a qual trata da representação, com pedido de liminar,
oferecida pela empresa RVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, em face da ausência
de prestação de informações e decisões obscuras prolatadas na Dispensa de Licitação realizada pela
SES/DF, objeDvando a contratação emergencial de empresa especializada em construção civil para
adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a implementação do Hospital de
Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
coronavírus (COVID-19), proferida nos seguintes termos:

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 

I – conhecer:
a) da documentação encaminhada pela empresa CONTARPP ENGENHARIA
LTDA.;
b) do Ofício nº. 3533/2020 – SES/GAB e anexos;
c) do Ofício nº. 543/2020 – GPCF;
II – considerar, no mérito, procedente a representação da empresa RVA
Comércio e Serviços de Construções – EIRELI;
III – considerar, em relação à Decisão nº 1919/2020:
a) cumpridos os itens III.a.2 e III.a.4, III.b e IV;
b) insuficientes os esclarecimentos prestados por meio dos itens III.a.1 e
III.a.3;
IV – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que:
a) apresente circunstanciadas jusDficaDvas em relação às irregularidades a
seguir, sob pena de aplicação de penalidade aos responsáveis:
i) exigência de experDse anterior de serviços de manutenção predial ou
construção de edificações hospitalares, em desacordo com o art. 3º, caput,
e § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993; SINFRA/SES
ii) cerceamento do contraditório, indicando inobservância do devido
processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput, da Lei n.º
8.666/1993; SUAG/SES
iii) falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE
FORRO MINERAL, da planilha orçamentária, cujo quanDtaDvo demonstra
ser superior à área total uDlizada para a montagem do hospital de
campanha instalado no Estádio Nacional de Brasília; SUAG/SES
iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA
DE FORRO MINERAL e 04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
TIPO FIBRA MINERAL, da planilha orçamentária; SUAG/SES
b) encaminhe cópia dos projetos execuDvos e as built, produtos previstos
no Contrato nº 67/2020; SUAG/SES
c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de licitação voltados
a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê publicidade ao
resultado do julgamento das propostas e inclua a possibilidade recursal
por parte das possíveis empresas interessadas, nos termos do art. 4º-G da
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Lei 13.979/2020; SUAG/SES
V – autorizar:
a) o envio de cópia desta decisão e do relatório/voto do Relator à SES/DF;
b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e
Segurança Pública, para a análise da resposta ao item IV desta decisão.
(gn)

 

Considerando o Despacho SUAG/SES (49696909) no qual informa considerando que
a Diretoria de Aquisições Especiais (SUAG/DAESP) é a Unidade responsável pela condução/instrução
dos processos de contratação emergencial e solicita manifestação, em estrita observâncias às
respectivas competências regimentais,  quanto aos itens IV.a.ii e IV.c. :

IV – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que:
a) apresente circunstanciadas jusDficaDvas em relação às irregularidades a
seguir, sob pena de aplicação de penalidade aos responsáveis:
i) exigência de experDse anterior de serviços de manutenção predial ou
construção de edificações hospitalares, em desacordo com o art. 3º, caput,
e § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993; SINFRA/SES
ii) cerceamento do contraditório, indicando inobservância do devido
processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput, da Lei n.º
8.666/1993; SUAG/SES
iii) falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE
FORRO MINERAL, da planilha orçamentária, cujo quanDtaDvo demonstra
ser superior à área total uDlizada para a montagem do hospital de
campanha instalado no Estádio Nacional de Brasília; SUAG/SES
iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA
DE FORRO MINERAL e 04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
TIPO FIBRA MINERAL, da planilha orçamentária; SUAG/SES
b) encaminhe cópia dos projetos execuDvos e as built, produtos previstos
no Contrato nº 67/2020; SUAG/SES
c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de licitação voltados
a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê publicidade ao
resultado do julgamento das propostas e inclua a possibilidade recursal
por parte das possíveis empresas interessadas, nos termos do art. 4º-G da
Lei 13.979/2020; SUAG/SES. (gn)

 

Dá análise do item "ii) cerceamento do contraditório, indicando inobservância do devido
processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput, da Lei n.º 8.666/1993", verificamos que  o item "ii"
se refere aos termos do item 26 e 27 da Informação nº 43/2020 – DIASP1/SEASP bem como do item 26
 da Decisão TCDF nº. 1919/2020, no qual segue os termos abaixo:

Os termos acima se referem item 26 e 27 da Informação nº 43/2020 – DIASP1/SEASP,
conforme abaixo:

26. Inobstante a informação da SES/DF de que não recebeu qualquer
recurso por parte da empresa Representante contra a sua inabilitação
técnica, verificou-se que consta nos autos do Processo SEI da contratação
em exame cópia de Requerimento AdministraDvo de preposto da
Representante25, datado de 14.04.2020, com pedido de informações,
abertura de prazo para apresentação de recurso e suspensão do certame,
seguido de comunicações eletrônicas26, sendo que não foi idenDficada
nos autos qualquer manifestação da SES/DF a respeito.

27. Assim, entende-se pela necessidade de que a SES/DF apresente
esclarecimentos quanto à ausência de encaminhamentos às comunicações
realizadas pela Representante.
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Item 26  da Decisão TCDF nº. 1919/2020;

26. Embora o atual período de calamidade pública exija a atuação célere e
eficaz da Administração no combate ao novo coronavírus, o fato não deve
servir de pretexto para possíveis atropelos da Lei e descumprimento de
princípios basilares inerentes às contratações públicas, dentre eles o da
devida publicidade, até porque o Recurso AdministraDvo conDnua
previsto na Lei nº 13.979/2020, art. 4-G, §2º, abaixo transcrito, embora
apenas com efeito devolutivo:

Lei nº 13.979/2020, art. 4-G

(...)

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão
efeito devolutivo.

(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020).

 

Diante do exposto, incialmente cabe informar que os gestores em exercício da Diretoria
de Aquisições Especiais - DAESP e da Gerência de Aquisições Especiais - GEAQ, unidades
responsáveis pela instrução administraDva do processo em tela, somente entraram em exercício
nos cargos em 30 de setembro de 2020, conforme publicação do DODF nº 186 de 30 de setembro de
2020, página 60  e 16 de outubro de 2020, conforme publicação no DODF n° 197 de 16 de outubro de
2020, página 22, respetivamente.

Nesse senDdo, foi realizada nova busca nos servidores de e-mails uDlizados pela DAESP
e GEAQ, onde verificamos que realmente não consta manifestação da Administração quanto aos
quesDonamentos apresentados pela empresa RVA Comércio e Serviços de Construções – EIRELI, sobre
a falta de publicidade dos atos no momento oportuno.

Deste modo, s.m.j, entendemos que por parte dos gestores atuais não há o que se
manifestar acerca do episódio, ao tempo que sugerimos que tais esclarecimentos sejam prestados
pelos gestores à época.

Quanto ao item "c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de licitação
voltados a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê publicidade ao resultado do julgamento
das propostas e inclua a possibilidade recursal por parte das possíveis empresas interessadas, nos
termos do art. 4º-G da Lei 13.979/2020; (gn)", informamos que os gestores atuais da DAESP e GEAQ
estão atentos e seguindo estritamente ao estabelecido na referida Lei, bem como recomendações
dos Órgãos de Controle e demais normaDvos voltados a contratações para enfrentamento da COVID-
19.

Isto posto, encaminha-se os autos para conhecimento e demais providências julgadas
necessárias.

 

 

JANSEN ROGER SOUSA RODRIGUES

Diretor de Aquisições Especiais
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Documento assinado eletronicamente por JANSEN ROGER SOUSA RODRIGUES - Matr.1442937-
3, Diretor(a) de Aquisições Especiais, em 29/10/2020, às 08:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 49848753 código CRC= FD5594D4.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

Despacho - SES/SUAG Brasília-DF, 26 de outubro de 2020.

 PRAZO: 11/11/2020 

À CONT/ASDOC,

Sra. Chefe da Assessoria de Acompanhamento de Diligências de Órgãos de Controle,

 

Com Cópia à SUAG/DAESP,

Sr. Diretor de Aquisições Especiais,

 

Tratam os autos do O1cio 9291/2020 ( 48689465), referente à Decisão 4360/2020
(Processo nº 00600-00000674/2020-98-e), a qual trata da representação, com pedido de liminar,
oferecida pela empresa RVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, em face da ausência
de prestação de informações e decisões obscuras prolatadas na Dispensa de Licitação realizada pela
SES/DF, objeFvando a contratação emergencial de empresa especializada em construção civil para
adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a implementação do Hospital de
Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
coronavírus (COVID-19), proferida nos seguintes termos:

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 

I – conhecer:
a) da documentação encaminhada pela empresa CONTARPP ENGENHARIA
LTDA.;
b) do Ofício nº. 3533/2020 – SES/GAB e anexos;
c) do Ofício nº. 543/2020 – GPCF;
II – considerar, no mérito, procedente a representação da empresa RVA
Comércio e Serviços de Construções – EIRELI;
III – considerar, em relação à Decisão nº 1919/2020:
a) cumpridos os itens III.a.2 e III.a.4, III.b e IV;
b) insuficientes os esclarecimentos prestados por meio dos itens III.a.1 e
III.a.3;
IV – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que:
a) apresente circunstanciadas jusFficaFvas em relação às irregularidades a
seguir, sob pena de aplicação de penalidade aos responsáveis:
i) exigência de experFse anterior de serviços de manutenção predial ou
construção de edificações hospitalares, em desacordo com o art. 3º, caput,
e § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993; SINFRA/SES
ii) cerceamento do contraditório, indicando inobservância do devido
processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput, da Lei n.º
8.666/1993; SUAG/SES
iii) falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE
FORRO MINERAL, da planilha orçamentária, cujo quanFtaFvo demonstra
ser superior à área total uFlizada para a montagem do hospital de
campanha instalado no Estádio Nacional de Brasília; SUAG/SES
iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA
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DE FORRO MINERAL e 04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
TIPO FIBRA MINERAL, da planilha orçamentária; SUAG/SES
b) encaminhe cópia dos projetos execuFvos e as built, produtos previstos
no Contrato nº 67/2020; SUAG/SES
c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de licitação voltados
a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê publicidade ao
resultado do julgamento das propostas e inclua a possibilidade recursal
por parte das possíveis empresas interessadas, nos termos do art. 4º-G da
Lei 13.979/2020; SUAG/SES
V – autorizar:
a) o envio de cópia desta decisão e do relatório/voto do Relator à SES/DF;
b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e
Segurança Pública, para a análise da resposta ao item IV desta decisão.
(gn)

Após análise preliminar da documentação acostada aos autos, bem como dos
apontamentos exarados pela Corte de Contas, verificou-se tratar de quesFonamentos de cunho
técnico que, s.m.j., perpassam às competências desta Subsecretaria, razão pela qual resta dificultado
qualquer manifestação desta Unidade acerca do tema.

Assim, retorna-se o presente para conhecimento e demais providências, sugerindo
remessa junto à Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde (SES/SINFRA) para manifestação quanto aos
itens IV.a.iii, IV.a.iv e IV.b, uma vez que, como já explanado exausFvamente por esta Subsecretaria, a
instrução processual preliminar à contratação da empresa - Projeto Básico, Planilha Orçamentária,
Planta Baixa etc. - fora, integralmente, de responsabilidade daquela Subsecretaria, sendo os autos do
processo encaminhados a esta Subsecretaria, tão somente, após a referida instrução, para os
procedimentos referentes ao certame licitatório (Autorização e Abertura da Dispensa de Licitação).

Não obstante, e considerando ser essa Diretoria de Aquisições Especiais (SUAG/DAESP)
a Unidade responsável pela condução/instrução dos processos de contratação emergencial,
necessária a manifestação, em estrita observâncias às respecFvas competências regimentais,  quanto
aos itens IV.a.ii e IV.c. Vejamos:

IV – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que:
a) apresente circunstanciadas jusFficaFvas em relação às irregularidades a
seguir, sob pena de aplicação de penalidade aos responsáveis:
i) exigência de experFse anterior de serviços de manutenção predial ou
construção de edificações hospitalares, em desacordo com o art. 3º, caput,
e § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993; SINFRA/SES
ii) cerceamento do contraditório, indicando inobservância do devido
processo legal, em desacordo com o art. 3º, caput, da Lei n.º
8.666/1993; SUAG/SES
iii) falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE
FORRO MINERAL, da planilha orçamentária, cujo quanFtaFvo demonstra
ser superior à área total uFlizada para a montagem do hospital de
campanha instalado no Estádio Nacional de Brasília; SUAG/SES
iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA
DE FORRO MINERAL e 04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
TIPO FIBRA MINERAL, da planilha orçamentária; SUAG/SES
b) encaminhe cópia dos projetos execuFvos e as built, produtos previstos
no Contrato nº 67/2020; SUAG/SES
c) doravante, nos processos de licitação ou dispensa de licitação voltados
a contratações para enfrentamento da COVID-19, dê publicidade ao
resultado do julgamento das propostas e inclua a possibilidade recursal
por parte das possíveis empresas interessadas, nos termos do art. 4º-G da
Lei 13.979/2020; SUAG/SES. (gn)

Assim, encaminha-se o presente para conhecimento e manifestação, em observância ao
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prazo estipulado.

 

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO ​
Subsecretaria de Administração Geral

Subsecretário

Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO - Matr.1691713-8,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 28/10/2020, às 12:21, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 49696909 código CRC= C4D396B8.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF

(61)3348-6123

00600-00000845/2020-89 Doc. SEI/GDF 49696909

Despacho SES/SUAG 49696909         SEI 00600-00000845/2020-89 / pg. 15

e-DOC
Proc 00600-00000674/2020-98-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=674&filter[anoproc]=2020


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde

Diretoria de Engenharia e Arquitetura

Despacho - SES/SINFRA/DEA Brasília-DF, 09 de novembro de 2020.

À SINFRA, 

Sr. Subsecretário, 

 

Tratam os autos do O/cio 9291/2020 ( 48689465), referente à Decisão 4360/2020
(Processo nº 00600-00000674/2020-98-e), a qual trata da representação, com pedido de liminar,
oferecida pela empresa RVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, em face da ausência
de prestação de informações e decisões obscuras prolatadas na Dispensa de Licitação realizada pela
SES/DF, objeHvando a contratação emergencial de empresa especializada em construção civil para
adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a implementação do Hospital de
Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
Coronavírus (COVID-19). 

Considerando o Despacho SES/SUAG 50074887, que sugere a manifestação desta área
técnica quanto aos  itens IV.a.iii, IV.a.iv e IV.b; 

Temos a esclarecer: 

 

IV.a.iii: falha no dimensionamento do item 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE FORRO
MINERAL, da planilha orçamentária, cujo quan+ta+vo demonstra ser superior à área total u+lizada
para a montagem do hospital de campanha instalado no Estádio Nacional de Brasília; SUAG/SES

Considerando que a adequação da área e ser implantada no Hospital de Campanha,
previa a subsHtuição total do forro mineral para ajustes nas instalações elétricas e de refrigeração, e
ainda que na desmobilização seria necessária a reHrada total das instalações e ajustes para a entrega
nas mesmas condições em que se encontravam na cessão, foi prevista quanHdade superior a
metragem total do Hospital. 

 

iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens 02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE FORRO
MINERAL e 04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO TIPO FIBRA MINERAL, da planilha
orçamentária;

Considerando a planilha orçamentária (37994759) e Anotação de Responsabilidade
Técnica (37994840), constante no processo de origem da contratação, esclarecemos que conforme
Carta 6 (50617359), foi solicitada ao autor da planilha orçamentária que se manifeste e apresente as
composições de preço unitário, motivo do questionamento contido na Decisão 4360/2020.  

Ainda, a informação de que não existem profissionais habilitados para a análise técnica
orçamentária nesta Diretoria de Engenharia é de conhecimento dessa SINFRA; 

 

b) encaminhe cópia dos projetos execu+vos e as built, produtos previstos no Contrato
nº 67/2020; SUAG/SES
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Não consta nas cláusulas do Contrato nº 067/2020 (38473971), a solicitação de
projetos executivos e as built da adequação realizada no Hospital de Campanha implantado no Estádio
Nacional de Brasília Mané Garrincha. 

 

Atenciosamente,

 

MEIRE FONSECA DE OLIVEIRA

Diretoria de Engenharia e Arquitetura

Diretora Substituta 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MEIRE FONSECA DE OLIVEIRA - Matr.1443911-5,
Diretor(a) de Engenharia e Arquitetura-Substituto(a), em 11/11/2020, às 17:00, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 50394248 código CRC= 4AE0956A.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Engenharia e Arquitetura

 

Carta n.º 6/2020 - SES/SINFRA/DEA Brasília-DF, 11 de novembro de 2020

André Folletto Pimentel 
                          Engenheiro Civil
                          Brasília/DF

 

 

Prezado Senhor,

 

Tratam os autos do O-cio 9291/2020 ( 48689465), referente à Decisão 4360/2020
(Processo nº 00600-00000674/2020-98-e), a qual trata da representação, com pedido de liminar,
oferecida pela empresa RVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, em face da ausência
de prestação de informações e decisões obscuras prolatadas na Dispensa de Licitação realizada pela
SES/DF, objeEvando a contratação emergencial de empresa especializada em construção civil para
adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a implementação do Hospital de
Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
Coronavírus (COVID-19).

Considerando o Despacho SES/SUAG 50074887, que sugere a manifestação desta área
técnica quanto aos  itens IV.a.iii, IV.a.iv e IV.b; 

Considerando que é de V.Sa. a autoria da planilha orçamentária acostada aos autos
para Dispensa de Licitação que culminou com o contrato nº 067/2020 celebrado entre a Secretaria de
Saúde e a empresa Contarpp;

Solicitamos manifestação quanto ao quesEonamento dos ítens 02.01 e 04.01 da
planilha orçamentária, abaixo relacionados: 

 

iv) sobrepreço nos custos unitários dos itens

02.01 – SERVIÇO DE RETIRADA DE FORRO MINERAL e

04.01 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO TIPO FIBRA MINERAL, da planilha
orçamentária;

 

Aproveitamos a oportunidade para requerer o envio da Composição de Preços Unitários
- CPU dos itens contidos na planilha orçamentária de vossa autoria. 

Solicitamos ainda, retorno em no máximo 48 horas, e caso não seja possível o
atendimento integral, no prazo concedido, apresente justificativa fundamentada ​, indicando o período
necessário para o efetivo cumprimento da demanda.

 

Atenciosamente,
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MEIRE FONSECA DE OLIVEIRA

Diretoria de Engenharia e Arquitetura

Diretora Substituta 

Documento assinado eletronicamente por MEIRE FONSECA DE OLIVEIRA - Matr.1443911-5,
Diretor(a) de Engenharia e Arquitetura-Substituto(a), em 11/11/2020, às 16:58, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 50617359 código CRC= 4AD46AD6.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DAS SESSÕES

Ofício nº 9291/2020-GP

Brasília-DF, 08 de Outubro de 2020.

 

                                          Senhor Secretário,

                                        Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para comunicar que
este Tribunal proferiu a Decisão nº 4360/2020, na Sessão Ordinária nº 5229, realizada em
07/10/2020,  quando  apreciou  o  Processo  nº  00600-00000674/2020-98-e,  de  relato
do(a)  CONSELHEIRO  MANOEL  PAULO  DE  ANDRADE  NETO.

                                      Por conseguinte, informo que a referida decisão, bem como o(s) documento(s)
porventura nela indicado(s) e outros relacionados ao mencionado processo, quando disponíveis para
consulta,  poderão  ser  acessados  a  partir  de  09/10/2020,  por  meio  do  endereço  eletrônico
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaETCDF&f=formPrincipal&nrproc=674&anoproc=2020.

                                    Informo, ainda, que as futuras tramitações dos autos em exame poderão
ser acompanhadas mediante cadastramento no sistema TCDFPush (www.tc.df.gov.br – Espaço
do Cidadão – Acompanhamento por e-mail).

                                  

Atenciosamente,

Anilcéia Luzia Machado
Presidente

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor
Osnei Okumoto
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES - Interino
SAIN Parque Rural S/N. Ed. Sede da antiga Câmara Legislativa
Brasília - DF-DF CEP:70086900

gabriela.cruz
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDEjiAL
PRESIDENCIA
SECRETARIA.DASSESSOES

Ofício ne 10179/2020-GP

Brasília-DF, 05 de Novembro de 2020

Senhor Secretário;

Tenho a honra de dirigir-m&a Vossa Excelên(Jia para .comunicar que
este, Tribunal proferiu a Decisão ne 4766/2020, na Sessão Ordinária ne 5233, realizada em
04/11/2020,aquando apreciou o Processo De :00600-00000674/2020:98-e,..de relato
do(a) CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE. ANDRADE NETO.

;. .Por 'conseguinte. informo que a réfãrida decisão,;bem como o(s) documento(s)

porventura nela in.dicado(s) ê outros relacionados ao mencionado pro.cesso, quando disponíveis para
consulta:'>poderão ser acessados alpartir::-;de 06Jj11/2020, por. meio<do endereço.:'eletrânico

Informo, ainda, que as futuras tramitações.dos autos em exame poderão
ser acompanhadas mediante cadastrameqto. no sistema TCDFPush (www.tc.df.gov.br- Espaço
do Cidadão - Acompanhamento por e-mail)..

{

Atenciosamente

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor.
Osnei Okumoto
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal .- SES

SAIN Parque Rural S/N.: Ed. Sede da antiga Câmara Legislativa
Brasília ).. DF-DF CEP:70086900

./ /

P
/

katiaschwíetzer
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o-DOC 46B046DI

Proc 00600-00000674/2020-98-e3

TmBUNAL DE CONTAS DQ. OiSTNTO FEDERAL

SECRETANA DAS SESSÕES

TCDF/Secretaria das Sessões
Folha
Processo:

Sessão Ordinária Ne 5233, de04/11/2020 Rubrica

PROCESSO Ne 00600-00000674/2020-98-e

RELATOR CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA :. Representação apresentada pêlo Deputado Distrital Leandro Grasg, em
face do procedimento de Dis.pensa de Licitação ne 453/2020,.realizador\pela
Secretaria de E.stado de Saúde do Distrito Federal com o objetivo de implantar
hospital de .campanha no Estádio Nacional Maná Garrincha, com a. criação de 200
(duzentos) leitos .del$internação destinados aovtratalmento dejfpacientes ê(im
COVID-19'.'

DECISÃO Ne 4766/2020

O.Tribunal, por unanimidade, de acordo com o,voto ào Relator, decidiu: 1 - conhecer:
a) da Informação ne 91/2020 - DIASPI (peça Ç2); b) da Representação formulada pelo
Deputado Distrital Leandro Grass (peça 57)1 .pelo atendimento dos pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 230 do RI/TCDF; c) do Ofício De 586/2020-GPCF
(peça 60); ll - autorizar: a) a ciência deste decísum ao representante, .à SES/DF e à
empresa Contarpp Engenharia,. CNPJ ne 26.412.1.48/0.001-27, facultando a esta a
apresentação de manifestação no prazo de 05 (cinco)'dias,$em observância ao
princípio do . contraditório, .informando-lhes que tramitações futuras :poderão ser
acompanhadas no site do Tribunal, opção "consulta processual" .ou mediante

cadastramento lío. sistema TCDF Push (@wü'.tc.df;gov.br ? Espaço do Cidadãolr
Acompanhamento por e-mail); b) o retorno dos autor à Secretaria dê' Fiscalização de
Áreas Sociais e Segurança Pública, para os fins pertinentes.

Presidiu a sessão a Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO. 'VotaraÃi;os
Conselheiros MANOEL .DE ANDRADÉ: INÁCIO MAGALHAES' FILHO. PAIVA
MARTINS e MARCIO MICHELI Participou o representante do MPjTCDP, Procurador-
Geral MARCOS FELIPE PINHEIROJÊLIMA; Ausentes os -Conselheiros.RENATO
RAINHAeP:AULOTADEU.

SAIA DAS SESSÕES, 04 de Novembro de 2020

Secretário das Sessões

Q«.U :;3.Law!;.:%:l. .b

lu:nPPU.n'.'nH3=!an;-u... T .'FW " -"çsX:;qaç

'"'ú+"--HU.:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

 

O�cio Nº 8220/2020 - SES/GAB Brasília-DF, 12 de novembro de 2020.

 

Senhora Conselheira-Presidente,

 

Cumprimentando-a cordialmente,  reportamo-nos ao O�cio ne 10179/2020-GP, o qual
encaminha a DECISÃO Nº 4766/2020 (50567900), o qual trata de representação apresentada pelo Deputado
Distrital Leandro Grass, em face do procedimento de Dispensa de Licitação ne 453/2020, realizado pela
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com o obje�vo de implantar hospital de campanha no
Estádio Nacional Maná Garrincha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação des�nados ao
tratamento de pacientes com COVID-19.

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
1 - conhecer:

a) da Informação nº 91/2020 - DIASPI (peça 62);
b) da Representação formulada pelo Deputado Distrital Leandro Grass (peça 57),
pelo atendimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 230 do
RI/TCDF;
c) do O�cio De 586/2020-GPCF (peça 60);

ll - autorizar:
a) a ciência deste decisum ao representante, da SES/DF e à empresa Contarpp
Engenharia, CNPJ ne 26.412.1.48/0.001-27, facultando a esta a apresentação de
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, em observância ao princípio do
contraditório, informando-lhes que tramitações futuras poderão ser acompanhadas
no site do Tribunal, opção "consulta processual" ou mediante cadastramento
no sistema TCDF Push (www.tc.df.gov - Espaço do Cidadão - Acompanhamento por
e-mail);
b) o retorno dos autor à Secretaria dê' Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança
Pública, para os fins per�nentes.

Instada, à Assessoria de Acompanhamento de Diligências de Órgãos de Controle proferiu
 Despacho - SES/CONT/ASDOC (50662385), com a seguinte solicitação:

"Solicitamos a Vossa Senhoria cópia da representação a ser apreciada pela área
técnica, uma vez que se encontra indisponível para download no site do Tribunal de
Contas do Distrito Federal."

Posto isto, com muito respeito e acatamento, solicitamos o envio da citada Informação
nº 91/2020 - DIASPI (peça 62), Representação formulada pelo Deputado Distrital Leandro Grass (peça 57),
e O�cio De 586/2020-GPCF (peça 60) .

Em tempo, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,
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OSNEI OKUMOTO 
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

 

À Excelen�ssima Senhora 
ANILCÉIA MACHADO 
Conselheira-Presidente 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Brasília/DF

Documento assinado eletronicamente por OSNEI OKUMOTO - Matr.1699604-6, Secretário(a)
de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 12/11/2020, às 19:09, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 50667968 código CRC= B2096BD6.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural sem número - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70086900 - DF

(61)3348-6104
Site: - www.saude.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 067/2020 - SES/DF

 

CONTRATO QUE
ENTRE SI
CELEBRAM O
DISTRITO
FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE
ESTADO DE
SAÚDE E A
EMPRESA CONTARPP
ENGENHARIA
LTDA, NOS
TERMOS DO
PADRÃO Nº
02/2002, NA
FORMA ABAIXO.

 

PROCESSO SEI nº 00060-00129560/2020-83

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08,
denominada CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato
por FRANCISCO ARAUJO FILHO , para responder interinamente pelo Cargo de Natureza Polí�ca na qualidade de Secretário de
Estado, Símbolo CNP-03, de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, Decreto de 16 de março de
2020, publicado no DODF Edição Extra  nº 30, de 16 de março de 2020, pg. 01, e a  empresa CONTARPP ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 26.412.148/0001-27, denominada CONTRATADA, com sede no SHIS, QI 05, Bloco F, sala 210- Centro Comercial Gilberto
Salomão, Lago Sul, Brasília - DF, CEP: 71.615-560, Telefone: (61) 3248-2721 e-mail: atendimento@contarpp.com.br, neste ato
representada por ROD RIGO CLAVES PEREZ DE ALMEIDA , portador(a) do RG nº 1440146-SSP/DF e CPF nº 658.590.221-15, na
qualidade de representante legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (38004410), da Proposta da empresa (38187367.), do Ato
Convocatório para DL emergencial (38010201), Ra�ficação da Dispensa de Licitação- DL  emergencial (38441368), com fulcro no Ar�go
24, da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 13.979/2020 , da Autorização da emissão da Nota de Empenho (38468590), da Nota de Empenho
(38478534), e demais disposições constantes na Lei nº 8.666/93 e Lei Federal n° 13.979/2020.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa de especializada em construção civil para adequar o Estádio
Nacional de Brasília Mané Garrincha no sen�do de implementar o Hospital de Campanha e criar 200 (duzentos) leitos de internação
para pacientes em tratamento de coronavírus (COVID-19) , conforme condições e especificações constante neste Contrato, nos termos
do Projeto Básico (38004410), da Proposta da empresa (38187367), do Ato Convocatório para DL emergencial (38010201), Ra�ficação
da Dispensa de Licitação- DL  emergencial (38441368), com fulcro no Ar�go 24, da Lei n° 8.666/93 e da Lei Federal 13.979/2020 , da
Autorização da emissão da Nota de Empenho (38468590), da Nota de Empenho (38478534), e demais disposições constantes na Lei nº
8.666/93 e Lei n° 13.979/2020, que passam a integrar o presente Termo.
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3.2. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA

 

DESCRIÇÃO

 

Contratação de empresa para a execução das adequações necessárias ao funcionamento de um Hospital de Campanha com 200
(duzentos) leitos para atendimento de retaguarda aos pacientes ví�mas do COVID-19 no Distrito Federal.

 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA– DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Regime de Execução do Contrato está disposto na Lei 8.666/93 - Art. 6º, VIII, B, empreitada por preço unitário (de cada
lote) - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas.

 

4.2. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.2.1. O prazo para execução dos serviços será de 20 dias.

4.2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

4.3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

4.3.1. A contratação oriunda deste será fiscalizada pelo Executor do Contrato, indicado pela SES/DF.

4.3.1.1. Responsabilidades: 

4.2. Verificar a eficiência: u�lização de recursos de materiais e equipamentos alocados a Solução de Gestão, desempenho dos
profissionais envolvidos, tempo e custo de execução;

4.3.Constatar a eficácia: validação dos resultados gerados pela Solução e verificação de conformidade (se os resultados oferecidos
estão atendendo adequadamente às necessidades dos usuários); e

4.4. Atestar a segurança: segurança na prestação do Serviço.

4.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor do Contrato serão solicitadas aos seus superiores.

 

4.4. DAS LOCALIDADES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.4.1. Setor de Recreação Pública Norte, Estádio Nacional de Brasília, Brasília/DF.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 5.092.313,27 (cinco milhões, noventa e dois mil trezentos e treze reais e vinte e sete
centavos), em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual.

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901 23901 23901 23901

II Programa de Trabalho: 10302620220600003 10302620220600003 10122820285177261 10305820285170034
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III Elemento de Despesa: 339039 339039 339039 339039

IV Fonte de Recursos: 100000000 138018816 100000000 138018816

V Valor Inicial R$458.750,00 R$244.997,00 R$657.290,06 R$69.079,50

VI Nota de Empenho: 2020NE03158 2020NE03159 2020NE03160 2020NE03161

VII Data de Emissão: 09/04/2020 09/04/2020 09/04/2020 09/04/2020

VII Evento: 400091 400091 400091 400091

VII Modalidade: Global Global Global Global

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente
atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira em vigor;

7.2. O pagamento será efetuado após aprovação da CONTRATANTE e liberado em até 30 (trinta) dias, a par�r da entrada das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas e desde que as etapas estejam concluídas e correspondam aos valores fixados;

7.3. pagamento não será efetuado se os serviços forem rejeitados ou se houver pendência de liquidação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplemento contratual, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza;

7.4. A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
serviços executados não es�verem ocorridos de acordo com a especificação apresentada e aceita;

7.5. Qualquer erro ou omissão que venha constar da documentação fiscal ou da fatura será objeto de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja defini�vamente regularizado;

7.7. A contratante não fará nenhum pagamento à Contratada antes de paga ou relevada a multa, que por ventura tenha sido aplicada;

7.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste CONTRATO, para efeito de pagamento, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento, somente se iniciando e vencendo em dia de expediente da Contratante;

7.9. Somente serão remunerados os serviços efe�vamente prestados com base no percentual de desconto apresentado pela
CONTRATADA a ser aplicado sobre a tabela fornecida pela administração.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de ATÉ 180 (cento e oitenta) dias corridos, por se tratar de CONTRATAÇÃO por Dispensa de Licitação,
enquadrando-se no ar�go 4º-H, da Lei nº 13.979/2020.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. Não será exigida garan�a contratual, conforme previsto no Art. 56, caput, da Lei 8.666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. São obrigações da SES/DF:

I.  O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. São obrigações da CONTRATADA:

11.2.   Apresentar ao Distrito Federal :

até o quinto dia ú�l do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da
execução do Contrato;

comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.
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I. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

II.  A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

III. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº.
8.666/93, vedada à modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista neste
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

12.3. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato oriundo deste Contrato será dirigido à autoridade responsável por sua emissão,
a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-
ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831
de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

 

13.2. Para tanto, considera-se Glosa como parte correspondente à recusa, parcial ou total, de um pagamento que seja julgado indevido
ou que será discu�do no bojo do processo de aplicação de penalidade. A seu turno, sobrestamento é a suspensão de um pagamento
até o cumprimento de alguma providência que esteja a cargo do credor (exibição de documentos, adimplemento de obrigações legais
ou contratuais etc.).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração;

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Arts. 77, 78, 79, 80 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. No caso de rescisão decorrente do inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados.

15.3 No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a
instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
da CONTRATANTE adotar, mo�vadamente, providências acauteladoras.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podem do, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito federal, em conformidade com o art. 60 da Lei nº
8666/93.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2.Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no Telefone 0800-
6449060.
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